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PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO — Acolhem-se os embargos de declaração quando houver
omissão, contradição, retificam-se o que estiver em desacordo com as
normas processuais e ratifica-se o que estiver de acordo.

Embargos acolhidos.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de embargos de

declaração interposto por SUZANA MELO FRANCO.

ACORDAM os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho de

Contribuintes, por unanimidade de votos, ACOLHER os Embargos de Declaração para

RERRATIFICAR o Acórdão n° 106-16.347, de 29103/2007, sem alteração de resultado, nos

termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.

ANdirdIA rIRdOS REIS
PRESIDENTE

h2/214-
LUIZ ANTONIO DE PAULA
RELATOR

FORMALIZADO EM	 28 JAN 2008

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros ROBERTA DE AZEREDO

FERREIRA PAGETTI, ANA NEYLE OLÍMPIO HOLANDA, CESAR PIANTAVIGNA,

GIOVANNI CHRISTIAN NUNES CAMPOS e LUMY MIYANO MIZUKAWA. Ausente

momentaneamente o Conselheiro GONÇALO BONET ALLAGE.
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Recurso n°. : 154.003- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Embargante : SUZANA MELO FRANCO

RELATÓRIO e VOTO

Conselheiro, LUIZ ANTONIO DE PAULA - Relator

Trata-se de Embargos de Declaração (fls. 120-125) opostos pelo sujeito

passivo — SUZANA MELO FRANCO, em face do Acórdão 106-16.347 (fls. 102-113),

prolatado por esta Câmara na sessão de 29 de março de 2007.

A Embargante, com fulcro no art. 27, do antigo Regimento Interno dos

Conselhos de Contribuintes, interpôs os Embargos de Declaração, enfatizando-se a

omissão no acórdão vergastado, que pode assim ser resumido:

- o Conselheiro Relator José Ribamar Barros Penha deu provimento

parcial ao recurso da contribuinte, que está assim ementada a sua decisão:

IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. REMUNERAÇÃO.
TRIBUTAÇÃO. ORGANISMO INTERNACIONAL. Está sujeita a tributação
do Imposto de Renda a remuneração auferida junto a Organismo
Internacional relativa a prestação de serviço contratado em território
nacional, uma vez não preenchida a condição de funcionário órgão.

LANÇAMENTO DE OFÍCIO. MULTA ISOLADA CONCOMITANTE — É de
se afastar a aplicação da multa isolada concomitantemente com a multa
de oficio tendo ambas a mesma base de cálculo.

Recurso Voluntário Provido em Parte.

- entretanto, omitiu o r. julgado sobre a apreciação do artigo 112, I e II do

CTN, norma de ordem pública, conforme razões recursais, em tomo de decisões que

reconheceram a isenção dos contribuintes que se encontram na mesma situação, a

ensejar um pronunciamento a respeito do tema;

- com efeito, não há a menor dúvida, de que o tema é de interpretação

controvertida, não só pelos inúmeros julgados trazidos à colação nos presentes autos que4-
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nos dão contra do reconhecimento da isenção do imposto sobre salários e emolumentos

recebidos por funcionários internacionais, sem qualquer distinção (Acórdão CSRF/01-

05.056, de 10 de agosto de 2004);

- por outro lado, a Eg. Sexta Câmara do Primeiro Conselho de

Contribuintes adotou interpretação que fere, os princípios da isonomia e da igualdade

tributária, fazendo distinção entre os funcionários internacionais, contrariando o art. 5°, II e

150, II da CF/88, a merecer pronunciamento deste Corte Administrativa;

- a seguir, transcreve ensinamentos doutrinários de Luciano Amaro;

- a jurisprudência, por outro lado, marca um entendimento divergente do

até, então, adotado, não se constituindo em reiterados julgados, mas, entretanto, traz a

lume, a divergência de interpretação da legislação tributária, que autoriza, a aplicação do

art. 112, I e II do CTN, que embora constasse da fundamentação das razões de recurso

voluntário, não foi objeto de apreciação por parte da Egrégia Câmara Julgadora, o que ora

se requer,

- ademais, a exigência de tributação para caso idêntico a outros em que

foi reconhecida a impossibilidade de tributação, fere os arts. 5 0, II e 150, II da CF188, que

também, não foram apreciados no v. Acórdão guerreado;

- também não apreciou o r. julgado o Manual de Perguntas e Respostas

da Secretaria da Receita Federal editado à época, em complementação à legislação

tributária vigente naquele exercício, no item 172, ao definir tratamento tributário dos

rendimentos auferidos por funcionários do PNUD;

- assim, tal fato denota que, no presente caso, é mister, a aplicação do

art. 112, incisos I e II do CTN, dando-se ao caso a interpretação mais favorável a

contribuinte;

- desta forma, requer seja dado efeito modificativo ao julgado, em nome

do princípio da ampla defesa, do contraditório, do devido processo legal, da legalidade e

da tipicidade cerrada da interpretação restritiva, restabelecendo-se o princípio

constitucional da igualdade tributária entre a contribuinte deste acórdão e aquele da 4'
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decisão proferida no Acórdão CSRF/01-05.056, de 10/08/2004, que, mesmo em não

sendo vinculante, estabelece interpretações divergentes sobre ser devido ou não o

imposto de renda da contribuinte, a atrair o principio in dúbio pro contribuinte;

À fl. 130, nos termos do Despacho 106-126/2007, da Senhora Presidente

desta Sexta Câmara, fez-se distribuir a mim os presentes autos, em face do Conselheiro

Relator (José Ribamar Barros Penha) do acórdão embargado não mais integrar esse

Colegiado.

Desta forma, com o objetivo de sanar a omissão mencionada, nos termos

dos art. 57, § 3° do atual Regimento Interno dos Conselhos de Contribuintes, entendo que

a matéria seja novamente submetida aos membros da Sexta Câmara.

Os embargos declaratórios constituem recurso de natureza excepcional,

com os seus lindes demarcados expressamente no art. 57 do atual Regimento Interno dos

Conselhos de Contribuintes, ou seja, obscuridade, dúvida ou contradição entre a decisão

e os seus fundamentos, ou for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se a

Câmara, não tendo, como objetivo, discutir de novo a lide, nem o rejulgamento da causa

Em sede de recurso, a contribuinte se insurgiu alegando que as

infrações capituladas no auto de infração são descabidas e, em conseqüência, também

despidas de fundamentação as penalidades descritas, a ensejar, a aplicação do art.

112, incisos I e II do CTN, dando-se ao caso a interpretação mais favorável ao

contribuinte.

Entretanto, omitiu o r. julgado sobre a apreciação do artigo 112, incisos I e

II do CTN, norma de ordem pública, conforme razões recursais, em torno de decisões que

reconheceram a isenção dos contribuintes que se encontram na mesma situação, a

ensejar um pronunciamento a respeito do tema.

O art. 112 do Código Tributário Nacional prevê hipóteses em que, em

matéria de infrações à legislação tributária,e penalidades correspondentes, devem as

normas respectivas receber interpretação mais favorável ao contribuinte. Essa

interpretação mais benéfica terá lugar, porém, apenas em caso de dúvida quanto a algum

dos aspectos da norma, enfocados nos incisos do artigo.p4.
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Entretanto, não é o caso em análise, pois o fato de ter decisões divergentes

sobre a matéria, não se enquadra no dispositivo do art. 112 do CTN.

Quanto à jurisprudência citada, em face da inexistência de norma legal que

lhe confira eficácia normativa e, pelo caráter inter partes,não pode ser estendida

administrativamente àqueles que não integram as respectivas ações.

No que tange à jurisprudência do Conselho de Contribuintes trazida aos

autos pela embargante, verifica-se que não preenche os pressupostos de extensão às

decisões administrativas do Decreto n. 2.346, de 10 de outubro de 1997, ou seja, se

aplica somente às partes ali envolvidas.

De qualquer forma, a titulo ilustrativo, destaco que recentemente o Conselho

de Contribuintes adotou entendimento diverso daquele citado pela embargante sobre o

tema, conforme julgado da Câmara Superior de Recursos Fiscais que decidiu da seguinte

forma no Recurso Especial da Fazenda Nacional, que está assim ementado:

IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. REMUNERAÇÃO AUFERIDA
POR NACIONAIS JUNTO AO PNUD. TRIBUTAÇÃO - São detentores de
privilégios e imunidades em matéria civil, penal e tributária os funcionários
de organismos internacionais com os quais o Brasil mantém acordo, em
especial, da Organização das Nações Unidas e da Organização dos
Estados Americanos, situações não extensivas aos prestadores de
serviço junto ao Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento -
PNUD, contratados em território nacional. Neste caso, por faltar-lhes a
condição de funcionário, a remuneração advinda em face de tais
contratos não está abrangida pelo instituto da isenção fiscal. Recurso
especial provido. (Câmara Superior de Recursos Fiscais - CSRF / Quarta
Turma / ACÓRDÃO CSRF/04-00.453 em 13.12.2006, publicado no DOU
em: 08.08.2007, Relatora: Leila Maria Scherrer Leitão).

Ainda, a embargante citou a orientação da Secretaria da Receita Federal

na publicação denominada "Imposto de Renda Pessoa Física — Perguntas e Respostas".

Por ser oportuno, descrevo trecho do referido item, verbis:

3- Pessoa física não pertencente ao quadro efetivop4'
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Os rendimentos de técnico que presta serviço a esses organismos, sem
vínculo empregatício, são tributados consoante disponha a legislação
brasileira, quer saia residente no Brasil ou não.

Atenção:

Para que os rendimentos do trabalho oriundos do exercício de funções
específicas no Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento no
Brasil (PNUD), nas Agências Especializadas da Organização das Nações
Unidas (ONU). na Organização dos Estados Americanos (OEA) e na
Associação Latino-Americana de Integração (Aladi), situadas no Brasil, 
recebidos por funcionários aqui residentes, sejam considerados isentos, é
necessário que seus nomes selam relacionados e informados à SRF por
tais organismos, como integrantes de suas categorias por elas
especificadas, em formulário específico conforme modelo constante no
Anexo II da IN SRF n2 208. de 2002, e enviado à Coordenação-Geral de
Fiscalização (Cofis) da SRF até o último dia útil do mês de fevereiro do
ano-calendário subseqüente ao do pagamento dos rendimentos.

(Resolução da Assembléia Geral da ONU, de 1946; Lei n°9.779, de 1999,
art. 7°; Lei n° 8.981, de 1995, art 72; Decreto n°27.784, de 1950; Decreto
n°59.308, de 1966; IN SRF n°208, de 2002; PN CST n° 449, de 1970; PN
CST n° 182, de 1971; PN CST n° 251, de 1972; PN Cosit n° 3, de 1996)
(grifos)

Do exposto, conclui-se que a isenção de impostos sobre salários e

emolumentos recebidos de Organismos Internacionais é privilégio concedido

exclusivamente aos funcionários, desde que atendidas certas condições, quais sejam: 1)

devem ser funcionários do Organismo Internacional, in casu, enquadrar-se como

funcionário; 2) seus nomes sejam relacionados e informados à Receita Federal por tais

Organismos, como integrantes das categorias por elas especificadas.

O presente caso amolda-se perfeitamente a situação de rendimentos

tributáveis, para tanto, basta verificar que a contribuinte firmou Contrato de Serviço com a

UNESCO (Contrato n° ED0351312001, ED10156/2002 e ED12079/2001, fls. 27-46, no(s)

qual(is) está escrito que, verbis:19 Ail•
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Ill. DA REMUNERAÇÃO

(..)
O CONTRATADO não estará isento do pagamento de imposto em virtude
deste contrato, obrigando-se ao pagamento de impostos, encargos, taxas
e outros tributos devidos em função das importâncias recebidas sob este
contrato, conforme Legislação aplicável.

IV. DA DENOMINAÇÃO

O CONTRATADO será considerado consultor independente. O
CONTRATADO não será considerado, sob aspecto algum, membro do
quadro de funcionários da Agencia Nacional de Execução do Projeto ou
do PNUD. (grifos)

Assim, não restam dúvidas, de acordo com as provas contidas nos autos

que a contribuinte não pertencia ao quadro efetivo de Organismo Internacional, ou seja,

não era funcionária, tal como exigido pela legislação que concede a isenção, portanto, os

rendimentos recebidos pela contribuinte estão sujeitos à tributação do imposto de renda.

Do exposto, voto no sentido de ACOLHER os embargos apresentados

pelo sujeito passivo, para RERRATIFICAR o Acórdão 106-16.347, de 29 de março de

2007 (fls. 102-113), sem alteração do resultado do julgamento.

Sala das Sessões - DF, em 06 de dezembro de 2007,4.

--R02,210—
LUIZ ANTONIO DE PAULA
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